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RTACIIÃO D() I)ANTAS/SE

SR. JOSD ROBI:RIO RODRIGUES DOS SÁN\'OS

Submr-to à aprcciação dcsla ínclita Casa Lcgislativa. o incluso Projcto de I-ci quc "l)IS-
pÔE sotlRlr, A cRrAÇÃo Do coNsrir,rro MUNrcrpAL DE Dil{EITos r)A
PESSOA IIX)SA, DO I.-TINDO MUNICIPAI, I)E I)II{I.]I'TOS DA PT.],SSOA IIX)SA
I DÁ oU.tRi\S PROVIDÊNCIAS".

0 Consclho Municipal da Pessoa Idosa constitui um importantc meio de dcmocratica-
lncnto oontl'olar as árcas govemamcntais c privadas dirccionadas às pessoas idosas, ga-
rantiudo participaçõcs dos cidadãos na dclinição c implantação das políticas voltadas
om alcnção ao idoso.

O Consclho Municipal da Pessoa ldosa dcvc scr composlo por mcmbros da socicdadc c
lcprcscnlantes do govemo municipaI lcndo corno prirrcipais compctôncias, cntrc oulras:

Zclar pcla implantaçào. implcrncntação. dcl'csa c promoção dos dircitos da pcssoa

idosa:

Propor, apurar e acompanhar a criação c claboração das lcis quc cnvolvcm matérias
e açõcs rclativas às pcssoas idosas;

Cunrprir c zclar pelas nornas constilucionais c lcgais à pcssoa idosa, sobrctuclo a

l.ci Irederal n'8.842 de0410111994, a Lci |cdqral n" 10.741 de 0l/10/2003 (llsta-
1r,rto do Idoso) c demais lcis dc caráter cstadual ou municipal;

Dcnunciar às autoridades competentc o doscumprimento de qualquer um dos dis-
positivos lcgais rr:lbrcntcs às pcssoas idosas;

lllaborar c aprimorar scu Í{cgimonlo lntcrno:

I')star, dc forma sucinta as razõcs quc levaram a cncaminhar o prcsentc projcto c cspcrtr
scja aprovado da forma como se enconlra.

ro
HR

S

l'raça lrpitãnio Góes. SN.Centro- CEP 49320-000. ltiachilo do t)anlds/Stj CNPJ:13.1C7.180rc001-57
Site: www.riachaododantas.sc.gov.br



ESTADo DE SDRGIPE
PREFEI'TURA M UNICIIâL DT: RIACIIÃ

APROVADO EM SESSJ(o

DE

l)

a HR

(;^tltNl,tl'!t DA PI{EI'EI t'^ MUNICII'^1,

De tal t'orma, c acreditando ter I'cilo as sucintas c lündamcntais oonsideraçõcs accrca do
presente Projeto dc Lei, cncaminho para aprcciação c votação clcsta Ínclita Casa Lcgis-
lativa, esperando que os ilustres Ildis o acolham. aprovando-<l intcgralmcntc.

I{iachão do Dantas/Sll, l3 de maio de 2022

SIMONIi T",\IIIÂS SÍI-VA
l'ltl:F t.l L\ \l t \ I( l l'.\l -
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AI]'I.oI{IZA O POÍ)IJI{ IIXIJCIJ'I'IVO A

CI{IAI{ Ii IMPI,AN'I'AI{ O CONSI]I-IIO

MI.jNICII'AI, IX)S I)IREII'OS DA

PI]SSOA II)OSA - CMI)PI. A

CONI;BRf]NCIA MIJNICIPAI, DoS

DlltlillOS I)A l'liSSOA IDOSA I o

FIJNDO MIJNICIPAI, I)OS I)IITI]I't{)S

DA PI]SSOA IDoSA, Ii DÁ OIJI]TAS

PROViDi]NCIAS.

A PREI.'F]ITA MUNICTPAI, DI.] RIACIIÃo IX) I)ANTAS, ES'IAI)O I)E

SERGIPE. no uso de suas atribuições lcgais, cspccialmcnlc aquclas conl'cridas pela [.ci

Orgânica do Município, faz sabcr que a Câmara Municipal aprovou c ou sanciono a

seguinte l.ei.

CAPITUI,o I

I)o Consclho Municipal dos l)ircitos tla I'cssoa Idosa

Ârt. l' |ica criado o Conselho Munioipal dos I)ircitos da Pcssoa ldosa, cm

corrsonância com as Lcis F'cdcrais n'8.842/94 (Polílica Nacional do Idoso). 10.741103

(listatuto do ldoso) e Lci llstadual n'31l6i l99l (Política ljstadual do Idoso).

§1" O Consclho Municipal dos l)ireilos da Pcssoa Idosa ó um órgão colcgiado

pcrmanenlc, de caráter consuhivo. delibcrativo. supcrvisor, controlador e fiscalizador'.

da política municipal do idoso, dc composição paritária, vinculado à Sccrctaria
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Municipal de Assistência Social, Trabalho, Pobrcza c Mulhcr, rcsponsávcl pcla

coordenação da Política Municipal dos Dircitos da Pcssoa Idosa.

§2'O Conselho tem por Íinalidadc asscgurar à pessoa idosa a libcrdadc, o

respeito e a dignidade, como pessoa humana c sujcito de direitos civis. políticos,

individuais e sociais, criando condições para promovcr sua integração c participação

efctiva na sociedade. de conformidade ao detcrminado na [.ci lcdcral n'10.741103.

Art. 2' Considera-se idoso, para efeito da lci. a pcssoa com idadc igual ou supcrior a 60

(sessenta) anos.

Scçiro I

l)a compctôncia

Art. 3o Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

| - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa,

garantindo que nenhuma pessoa scja objeto dc qualqucr lipo de ncgligência.

discriminação, violência, crueldade ou oprcssão, c quc todo alentado aos scus direitos,

por ação ou omissão, scja lcvado c denunciado ao Ministcrio Público ou órgão

competente;

II - controlar, supcrvisionar, acompaúar, dcliberar, fiscalizar, cumprir c fazcr

cumprir a Política Municipal dc alendimento e proteção aos dircitos da pcssoa idosa;

III - promovcr, apoiar e incentivar a oriação dc organizaçõcs dcstinadas à

assistência da pcssoa idosa, garantindo-lhc o accsso univcrsal e igualitário às açõcs,

serviços e beneficios outorgados no Estatuto do ldoso;

IV - propor e aprovar a claboração dc diagnóstico da população idosa, através dc

rcalização de pcsquisa sobrc o scu pcrfil no rnunicípio:
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V - Propiciar apoio técnico às organizaçõcs de atendimcnto c assistência à

pessoa idosa, govemamentais e não govcmamcntais, a fim dc tornar cÍ'ctiva a

aplicabilidade do Estatuto do Idoso, c os princípios c dirctrizcs da Política Nacional c

Ilstadual da Pessoa Idosa;

VI - Participar da elaboração das proposlas orçamentárias das Sccretarias do

Govemo Municipal, visando à dcstinação de rccursos vinculados aos planos, programas

c projetos, para a implementação da Política Municipal da Pcssoa ldosa;

VII - fazer proposições, objetivando aperl'ciçoar a lcgislação pcrtinentc à pol(tica

de atendimento e proteção dos dircitos da pessoa idosa;

VIII - promovcr atividadcs c campanhas dc cducação c divulgação, para

ti:rmação dc opinião pública c csclarecimcnto sobrc os dircitos da pcssoa idosa;

IX - Acompanhar, supcrvisionar, avaliar c fiscalizar a gcstão dc rccursos, bem

como os ganhos sociais e o descmpcúo dos programas, projctos c scrviços,

assegurando, assim, que as verbas sc dcstincm ao atcndimento da pcssoa idosa;

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizaçõcs não govemamcntais c

govemamentais de atendimento à pessoa idosa no município e solicitar aos órgãos

competentes o crcdenciamenlo e o cancelamcnlo dc rcgislro dc instituições destinadas

ao alendimento da pessoa idosa, quando não eslivcrcm cumprinclo as Íinalidades

propostas, c as leis que rcgem os dircitos da pcssoa idosa;

XI - subsidiar a elaboração de lcis atincntcs aos intercsscs da pcssoa idosa;

XII - propor aos podercs constituídos modiÍicaçõcs nas ostruturas dos órgãos

govemamentais diretamente ligados à promoção, protcção e à dclesa dos direitos da

pessoa idosa;

XIII - reccber pctiçõcs, denúncias, reclamaçõcs, represcntaçõcs ou notícias dc

qualquer pessoa por dcsrcspeito aos direitos asscgurados à pessoa idosa, protcgcndo as
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informaçôes sigilosas, emitindo parecer c cncaminhando-as aos órgãos compctentcs

para adoção dc medidas cabivcis:

XIV - deliberar sobrc a dcstinação e liscalização dos rccursos do Fundo

Municipal dos Direitos da Pcssoa ldosa;

XV - convocar a Conl'crência Municipal dos Dircitos da Pcssoa ldosa c

estabelccer as norrnas de luncionamento em rcgimenlo próprio, conformc oricntaçôcs

emanadas dos Consclhos Nacional e Estadual:

XVI elaborar. aprovar e alterar scu Itegimcnlo Intcrno;

XVII - dclibcrar c plopor ao órgão erccutivo a capacitação dc scus consclhciros;

XVIII - promovcr, incentivar e apoiar a rcalização de cvcntos, cstudos c

pcsquisas, fóruns, seminários, simpósios e oulros. no campo da protcção, da promoção c

da dcfesa dos direitos da pcssoa idosa.

Seção II
I)a Constituição c da Oomposição

I - 05(cinco) reprcscntantcs das Sccrctarias Municipais quc tôm atribuições na

consecução da Política Municipal da Pcssoa Iclosa:
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Aa.4'O Conselho ó vinculado à cstrutura cla Sccrclaria Munioipal do

Assistência Social, 'Irabalho, Pobreza e Mulher. quc coordenará a cxecução da Politica

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e é formado por órgãos ou cnlidados

govcmamcntais c não govemamcntais, com rcprcscntagão paritária, composta por

membros titulares e rcspectivos suplcntcs das rcproscntaçõcs:
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Secretaria Municipal dc Assistência Social. 'l'rabalho, Pobrcza c Mulhcr;

Secrelaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de [:ducaçào;

Secretaria Municipal de Cultura;

Secretaria Municipal de Irinanças.

III - 0l(um) rcprcsentante dc cntidadcs religiosas constituídas quc atuam na

Politica da Pcssoa Idosa:

IV O2(dois) represontanles dos usuários dos Scrviços lrúblicos;

V - 0l (um) representante do Sindicato dos 'l rahalhadorcs lturais.

Art. 50 Para rcnovação dos Conselhciros da socicdade civil, após mandato de

dois anos, será constituída uma comissão Illcitoral quc tcrá a função de publicar c

convidar as instituiçõcs, atuando no Município para inscrição c postcrior análisc rlc sua

aluação na Política Municipal da Pessoa Idosa.

Art. 6' As cntidacles não govemamentais rcfcridas no Árt. 4', rlepois dc elcitas,

terão prazo dc 15 dias, a paíir da vigência dosta t,ci, para aprcscntar os nomcs

indicados para represcntantes titularcs e suplcntes, junto ao consclho, e que scrão

nomeados pelo Prefeito do Município, alravós dc I)ccrcto, juntamcntc com os

conselheiros govemamentais por elc indicados.

§1" Os membros (entidadcs) serão nomcados para o mandalo dc 02 (dois) anos,

período em que não podcrão ser destituídos, salvo por razõcs quc motivcrn a deliberação

da maioria qualificada do colegiado, ou ainda por dcsistência, inatividadc, insolvôncia

ou impedimento.
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II - Ol(um) represenlanle de enlidadcs não govcmamcntais que dcsenvolvem

ações nas divcrsas áreas dc atcndimento à pcssoa idosa;
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§2'Será dcstituído o(a) consclhciro(a) (pessoa) indicado(a) pela cntidadc, quc

dcixar de pertcnccr ao quadro da instituição clcita, assurnindo cm scu lugar o suplcnlc.

ou outro indicado pcla instituiçàt-r.

Scção III

l)a l,lstrutura c do l'uncionamcnto

Art. 7o O Conselho reunir-se-á ordinariamcntc uma vez por môs. ou

cxtraordinariamente, convocado pclo presidcntc ou por dois terços dos seus mcmbros,

para deliberações relevanles c pertinentes à Política da Pcssoa Idosa.

§1" A lunção de mcmbro do Consclho não scrá rcmunerada, mas o scu exercício

é considcrado rclevantc scrviço ao Município, oom carátcr priorilário c. cm

consequência, jusliÍicadas as ausôncias a qualqucr outro scrviço, dcsdc quc motivadas

pelas atividadcs dcste Conselho.

§2'O Ilxcoutivo Municipal, responsávcl pcla cxecugão da Política da Pessoa

Idosa, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e Íinanceiro para a efctivação

das finalidades do Conselho Municipal dos Dircitos da Pessoa ldosa, bem como

fomecerá os subsídios necessários para a rcprcscnlação dcstc Consclho nas instâncias c

evcntos para o qual for convocado ou quando sua participação for julgada ncccssária

pela plcniiria.

Art. 8" 'l'odas as scssõcs do Consclho Municipal dos l)ircilos da Possoa ldosa

scrão públicas e prccedidas dc ampla divulgação.

Parágrafo único: I)odcrão scr convidadas pcssoas ou instituiçõcs qualilicaclas

puua assessorar o Consclho Municipal dos l)ircitos da l)cssoa ldosa em assuntos

espocífioos (Iixemplo: Ministório Público; Polícia Civil ou Militarl OÀB: Médicos c

outros Profissionais).
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Art. 9" A instalação do Consclho dar-sc-á no prazo máximo dc 90 (novcnta) dias

após a promulgação da lei.

I - Plcnárial

II - Mcsa I)irctora;

III - Comissões dc'l'rabalho:

lV - Sccretaria Ilxccutiva

§1'À Plenária é órgão deliberativo c sobcrano do Conselho Municipal dos

Dircitos da Pessoa Idosa.

§2'A Mesa Diretora do Consclho Municipal dos l)ircitos da Pessoa Idosa, será

eleita pcla maioria absoluta dos votos da Plcnária. para mandato de 02 (dois) anos.

permitida uma rccondução conscoutiva, c será composla por:

I um(a) (01 ) l)residcnlc:

II um(a) (01 ) Vicc-l'rcsidcntc:

lll - um(a) (01 ) Primeiro(a) Sccrctário(a);

IV - um(a) (01 ) Segundo(a) Sccrctário(a)

§3'Por iniciativa do Conselho Municipal dos I)ireitos da Pessoa Idosa, alravés

de resolução, podcm ser instituídas comissões de trabalho para cxccutar tarcfas a sercm

estabelecidas pela Plenária.

§4'Um funcionário representante da Sccretaria à qual cstá vinculado o Consclho

desempeúará as funções dc Secretário Exccutivo do Conselho, sendo quc a sua

indicação devcrá scr aprovada pcla Plenária.

Praça Epifánio coes, S/N, Centro CEp. 49320-000 Riachão do Dantas/SE
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Ârt. l0'São órgãos do Clonsclho Municipal dos l)ircitos da Pcssoa ldosa:
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CAPÍI'TJI,O II

Da Confcrôncia Municipal dos l)ircitos da I'cssoa Idosa

Aí. I I . Fica criada a Conferência Municipal dos I)ireitos da Pessoa Idosa, órgão

colegiado de caráter dcliberativo. composto paritarizrmcntc por rcprescntanles dc

entidades da sociedade civil, dirctamente ligados à dcfesa de dircitos ou ao alcndimcnlo

da pessoa idosa, lcgalmcnle instiluídas e em regular funcionamcnto há, pclo mcnos. 0l

(um) ano, e por representantes do Podcr Excoutivo Municipal.

§1'Â Conferência Municipal dos l)ircitos da Pcssoa Idosa tcrá como llnalidadc

propor diretrizes gerais c avaliar a Política Municipal da Pcssoa ldosa. bcm como

rcfercndar os(as) I)clegaclos(as) do CMDPI quc irão rcprcsenlar as pcssoas idosas nas

ConÍbrências Estadual c Nacional, conforme oricntação das mesmas.

§2o A Conferência Municipal dos Dircitos da Pcssoa Idosa reunir-se-á a cada 02

(dois) anos, por convocação do Consclho Municipal dos I)ircitos da Pessoa Idosa,

devendo, preferencialmente, acompaúar o calendrlrio das Conferências Nacional c

Estadual, tendo em vista a neccssidadc de alinhamcnto dos assunlos a serem disculidos

e deliberados.

§3" À convocação da Confcrôncia Municipal dos l)irci«ls da I'cssoa ldosa scrá

divulgada atravcs dos mcios de comunicação.

§4" O Regimento Interno da Conltrência Municipal dos Direitos da Pcssoa

Idosa, a scr aprovado pelo CMI)PI, ostabelcccrá a lbmra dc pa(icipação e dc escolha
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dos delegados das entidades c organizações governamentais e não govcrnamcntais na

Conferência Municipal dos Direitos da Pcssoa Idosa.

CAPÍTUI,O III
Do Fundo Municipal dos Diroitos Da l'essoa Idosa

Art. 12. Fica criado o I.'undo Municipal dos Dircitos da Pcssoa Idosa,

instrumcnto dc captação. rcpasse e aplicação dc rccursos destinados a proporcionar

suporte financeiro na implantação, na manutcnção c n«r descnvolvimento dc programas

e ações dirigidos à pessoa idosa do municipio dc I{iachão do l)antas.

Art. 13. O Fundo Municipal dos Direitos da Pcssoa Idosa ficará vinculado

diretamente à secretaria ou órgão municipal competentc.

Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu gestor

indicado na forma da lei.

Art. 15. Constituem fontes dc rccursos do [undo Municipal dos Dircitos da

Pcssoa Idosa:

I - as transfcrôncias do município;

II - as transfcrências da llnião, do llstado, dc scus órgãos e suas rospcctivas

autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de cconomia mista;

III - as receitas de doações, legados, contribuiçõcs ern dinheiro. valores. bens

móveis e imóveis que veúa a rcccber de pcssoas Íisicas ou jurídicas ou de organismos

públicos ou privados, nacionais ou internacionais;

IV - o produto dc aplicaçõcs financeiras dos rccuLsos disponívcis;

V - as dcmais rcccitas dcstinadas ao liundo Municipal dos l)ireilos da l)cssoa

Idosai

L-
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VI - as rcccitas cstipuladas cm lei;

VII - Os valores das multas prcvistas no art. 84 da Lci l.cderal n'. 10.741l03, quc

institui o listatuto do Idoso;

VIII - As receitas advindas dc deduçõcs do Imposto de Rcnda, conformc

legislação em vigor.

§l'Não se iscntam as demais secretarias dc politicas espccíficas de prevercm os

recuÍsos necessários para as ações voltadas à pcssoa idosa. conformc dctermina a

lcgislação em vigor.

§2o Os rccursos que compõcm o liundo serão deposilados cm instituições

íinanceiras oficiais, cm conta especial, sob a denominação "Fundo Municipal dos

Direitos da Pessoa ldosa". c sua destinação será dclibcrada pcla Plcnária, condicionada

à apresentação de projctos, programas c alividadcs aprovados pclo Conselho Municipal

dos Direitos da Pcssoa Idosa (CMDPI).

^rt. 
16. A gestão do Fundo será dc responsabilidadc da Secretaria Municipal dc

Assistôncia Social à qual o CMDPI scrá vinculado.

Parágrafo único. A secretaria ou órgão municipal competcnte dará informações

ao Consclho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) sobrc a conlabilidadc do

Irundo Municipal dos Dircitos da Pessoa ldosa mensalmcntc, ou quando Íbr solicitado

pelo Presidente do Conselho.

oRDlúRlo
HR
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Ârt. 17. A contabilidadc do }-undo Municipal dos Dircilos da Pessoa ldosa scrá

organizada e proccssada pela Dircloria Contábil-lfinanccira da Sccrctaria Municipal dc

l"inanças ou órgão municipal compelcntc. dc l'orma a pcrmitir o cxcroício das lunçõcs

de controlc próvio, concomitante e subscqucnte.

Aí. 18. O Prefcito, mediante dccrcto cxpcdido no pru.o impronogável de 60

(sessenta) dias da publicaçâo desta lci, cstabclcccrá as noÍrnas rclativas à cstruturação,

organização c operacionalização do Fundo Municipal dos Dircitos da l)essoa ldosa.
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Àrt. 19. Para o primciro ano dc cxcrcício linanceiro, o PreÍ'cito rcmctcrá à

Câmara Municipal o Pr<rjcto dc Loi cspccífico <1o Orçamonto do |undo Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa.

Parágrafo único. Â paíir do excrcício do primciro ano financciro, o exccutivo

providenciará a inclusão das receitas e das dcspesas aulorizadas por csta lei, no

orçame nto do município.

CAPÍTUI,O Iv
Disposições Gcrais

Art.20. O Prefeito, no prazo impronogável de 90 (noventa) dias da publicação

da presentc lei, procederá à convocação da Primcira Asscmblcia da ConÍ'crência

Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, para quc seja definida a composição inicial do

Conselho Municipal dos Direitos da Pcssoa Idosa, a qual scrá divulgada atravós dos

meios de comunicação e dc outros meios disponivcis no município.

Art.2l. Considerar-sc-á instalado o Consclho Municipal dos Direitos da Pcssoa

Idosa (CMDPI), em sua primeira gcstão, com a publicação dos nomcs dc scus

integrantes no órgão de imprcnsa oficial do municipio c sua respcctiva possc.

Art. 22. Ijsta lci cnlra cm vigor na data dc sua publicação.
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